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A Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul, gestora única do Regime

Próprio de Previdência Social (RPPS/MS), realiza audiência pública como

instrumento de transparência e prestação de contas aos segurados, beneficiários e

à sociedade, bem como em atendimento às exigências do Programa Pró-Gestão

RPPS, para apresentação:



RETROSPECTIVA  2024 - 2025



PUBLICAÇÃO DO 
CÓDIGO DE ÉTICA

DA AGEPREV – PORTARIA 
AGEPREV N° 43/2024

RETROSPECTIVA  2024

JANEIRO
FEVEREIRO

78ª REUNIÃO DO
CONAPREV

“AGEPREV PERTO DE 
VOCÊ “  EM DOURADOS

MARÇO

PUBLICAÇÃO DOS 
MANUAIS DE 

PROCEDIMENTOS DA 
AGEPREV

PUBLICAÇÃO DO 
REGIMENTO INTERNO 

DA AGEPREV – PORTARIA 
AGEPREV N° 42/2024

PUBLICAÇÃO DA 
CARTILHA DO SEGURADO 

DO RPPS/MS

ABRIL

SANCIONADA A LEI 
N° 6.210, DE 4 DE 

ABRIL DE 2024, QUE 
CRIA O BENEFÍCIO 

MÉDICO-SOCIAL PARA 
APOSENTADOS E 

PENSIONISTAS DO 
PODER EXECUTIVO



RETROSPECTIVA  2024

TREINAMENTO DOS 
SERVIDORES DO PODER 
EXECUTIVO (SISPREV)

ABRIL MAIO

“AGEPREV PERTO DE 
VOCÊ “  EM TRÊS LAGOAS

“AGEPREV PERTO
DE VOCÊ“  EM 
PONTA PORÃ

AGEPREV ARRECADA 4.611
PEÇAS NA CAMPANHA 

“SEU ABRAÇO AQUECE”

JUNHO

AGEPREV LANÇA CANAL 
DE ATENDIMENTO AO 

SEGURADO PELO 
WHATSAPP

JULHO

ABERTURA DE PROCESSO 
SELETIVO COM 35 NOVOS 

POSTOS DE TRABALHO

ENCAMINHA À SAD PROJETO 
DE LEI DE REORGANIZAÇÃO 

ADMINISTRATIVA DA AGÊNCIA 
E DA CARREIRA DE GESTÃO 

PREVIDENCIÁRIA

ASSINATURA DO 
CONTRATO DE GESTÃO 

COM A SAD E GOVERNO DO 
ESTADO DE MS

MAIO



RETROSPECTIVA  2024

SETEMBRO

“AGEPREV PERTO DE VOCÊ” 
EM COXIM

AGOSTO

“AGEPREV PERTO DE VOCÊ” 
EM AQUIDAUANA

SANCIONADA A LEI N°
6.307/2024 (ISENÇÃO PARA 

APOSENTADOS RPPS/MS 
COM DOENÇA GRAVE)

OUTUBRO

SANCIONADA A LEI 
COMPLEMENTAR N° 335/2024 

(ISENÇÃO PARA MILITAR 
REFORMADO COM DOENÇA 

GRAVE)

AGOSTO

AGEPREV OBTÉM 
CERTIFICAÇÃO 

INSTITUCIONAL NÍVEL II 
DO PRÓ-GESTÃO

3º SEMINÁRIO NACIONAL 
DE INVESTIMENTOS E 

GESTÃO PREVIDENCIÁRIA



RETROSPECTIVA  2024

ENCERRAMENTO DO 
PROJETO “AGEPREV 
PERTO DE VOCÊ” EM 

CAMPO GRANDE

SANCIONADA E PUBLICADA A 
LEI 6.379, DE 30 DE 

DEZEMBRO DE 2024, QUE CRIA 
O FUNDO DO SISTEMA DE 
PROTEÇÃO SOCIAL DOS 

MILITARES

NOVEMBRO

SANCIONADA E 
PUBLICADA A LEI 
N°6.339, DE 1° E 

NOVEMBRO DE 2024, QUE 
INSTITUI O PLANO DE 

AMORTIZAÇÃO PARA O 
EQUACIONAMENTO DO 
DÉFICIT FINANCEIRO E 
ATUARIAL DO RPPS/MS

AGEPREV ARRECADA 
2.202 BRINQUEDOS PARA 

A CAMPANHA CAIXA 
ENCANTADA

DEZEMBRO



RETROSPECTIVA  2025
AGEPREV RECEBE 

EQUIPE DA SERGIPE 
PREVIDÊNCIA

FEVEREIRO

REUNIÃO COM O COMANDO 
MILITAR PARA TRATAR DA 

INTEGRAÇÃO DE DADOS 
PREVIDENCIÁRIOS

MARÇO

TREINAMENTO DE SERVIDORES 

DA PGE PARA AGILIZAR 

PROCESSOS DE PRECATÓRIOS

AGEPREV RECEBE 
HOMENAGEM EM 
CONGRESSO DE 
PREVIDÊNCIA

ABRIL

AGEPREV MINISTRA 
CURSO SOBRE 

PREVIDÊNCIA A 
INTEGRANTES DO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

VISITA DE REPRESENTANTES DO 

INSTITUTO BRASILEIRO DE 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO

TREINAMENTO DE 
SERVIDORES DA 

SECRETARIA DE ESTADO 
DE EDUCAÇÃO

MAIO

PUBLICADA A LEI 6.417, DE 
30 DE MAIO DE 2025, QUE 

ALTEROU AS LEIS N°1.102/90,  
N°3.150/05 E 3.545/08



RETROSPECTIVA  2025
AGEPREV PROMOVE 
CURSO DE PERÍCIA 

MÉDICA PARA 
SERVIDORES DE 

RECURSOS HUMANOS

JULHO

PUBLICADA A LEI 6.456, DE 21 
DE JULHO DE 2025, QUE 

REORGANIZA A CARREIRA DE 
GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 

AGOSTO

EM PARCERIA COM O 
SEBRAE, AGEPREV LANÇA 

O PROJETO 60+ PARA 
APOIAR APOSENTADOS DO 

RPPS/MS

SETEMBRO

SERVIDORES E CONSELHEIROS 
DA AGEPREV PARTICIPAM DE 
CURSO PREPARATÓRIO PARA 

PROVA DE CERTIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL

AGEPREV ENCAMINHA 
RELATÓRIO TÉCNICO COM 
PEDIDO DE ABERTURA DE 

CONCURSO PÚBLICO PARA 
CARREIRA DE GESTÃO 

PREVIDENCIÁRIA

REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA 
PÚBLICA PARA 

APRESENTAÇÃO DOS 
RESULTADOS DE 2024



RELATÓRIO DE GOVERNANÇA 
CORPORATIVA



A GOVERNANÇA CORPORATIVA DIZ

RESPEITO AO CONJUNTO DE PROCESSOS,

POLÍTICAS E NORMAS APLICADOS A UMA

ORGANIZAÇÃO COM O OBJETIVO DE

CONSOLIDAR BOAS PRÁTICAS DE GESTÃO E

GARANTIR A PROTEÇÃO DOS INTERESSES

DE TODOS AQUELES QUE COM ELA SE

RELACIONAM, INTERNA E EXTERNAMENTE,

AUMENTANDO A CONFIANÇA DE SEUS

INVESTIDORES E APOIADORES.

RELATÓRIO DE GOVERNANÇA CORPORATIVA



O RELATÓRIO DE GOVERNANÇA CORPORATIVA É

UMA EXIGÊNCIA DO PROGRAMA DE

CERTIFICAÇÃO INSTITUCIONAL E MODERNIZAÇÃO

DA GESTÃO DOS REGIMES PRÓPRIOS DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL DA UNIÃO, DOS ESTADOS,

DO DISTRITO FEDERAL E DOS MUNICÍPIOS,

INSTITUÍDO PELA PORTARIA MPS Nº 185/2015 -

PRO-GESTÃO RPPS.

CONSTITUI IMPORTANTE INSTRUMENTO DE

TRANSPARÊNCIA E PRESTAÇÃO DE CONTAS DO RPPS

QUE DEVE SER DISPONIBILIZADO NO SITE DA

UNIDADE GESTORA DE MODO QUE PERMITA AOS

SEGURADOS, BENEFICIÁRIOS E À SOCIEDADE EM

GERAL, O ACOMPANHAMENTO DAS PRINCIPAIS

ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELA AGÊNCIA DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO – AGEPREV.

RELATÓRIO DE GOVERNANÇA CORPORATIVA



SISTEMA DE SEGURIDADE SOCIAL NO
MATO GROSSO DO SUL

O SISTEMA DE SEGURIDADE SOCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL TEM

ORIGEM NA LEI FEDERAL N° 31, DE 11 DE OUTUBRO DE 1977, QUE CRIOU O ESTADO E

ASSEGUROU AOS SERVIDORES INCORPORADOS AO QUADRO DE PESSOAL DO NOVO

ESTADO A INSTITUIÇÃO DE MEIOS PARA A MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL

ESTATAL.

PORTANTO, AO LONGO DOS QUARENTA E SETE ANOS DA INSTALAÇÃO DESSE ENTE DA

FEDERAÇÃO, A PREVIDÊNCIA SUL-MATO-GROSSENSE, SUCESSIVAMENTE, É REGIDA

PELAS SEGUINTES NORMAS LEGAIS:

Decreto-Lei nº 1, de 1º de janeiro de 1979 (art. 43, § 1º): estabelece a
organização básica do Estado de Mato Grosso do Sul e garante a
continuidade da proteção previdenciária;

Lei n° 204, de 29 de janeiro de 1980: dispõe sobre a previdência social
dos servidores civis e militares de Mato Grosso do Sul e atribui ao
Instituto de Previdência Social de Mato Grosso do Sul (PREVISUL) o
amparo da previdência social e da assistência financeira e médico-
odontológica;

Lei nº 2.152, de 26 de outubro de 2000: determina a extinção do
Instituto de Previdência Social de Mato Grosso do Sul (PREVISUL), a
redistribuição de seu pessoal à Secretaria de Estado de Gestão Pública e a
incorporação de seu patrimônio e de todas as suas obrigações ao Estado;



SISTEMA DE SEGURIDADE SOCIAL NO
MATO GROSSO DO SUL

Lei nº 2.207, de 28 de dezembro de 2000: institui o regime de previdência social do Estado de Mato
Grosso do Sul, cria o Fundo de Previdência Social de Mato Grosso do Sul - MS-PREV;

Lei nº 3.150, de 22 de dezembro de 2005: consolida e atualiza a Lei n° 2.207, de 29 de dezembro de
2000, que instituiu o Regime de Previdência Social do Estado de Mato Grosso do Sul – MSPREV,
dando conformidade com as regras das Emendas Constitucionais nº 41, de 2003, e n° 47, de 2005;

Lei nº 3.545, de 17 de julho de 2008: Cria a Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul
(AGEPREV) como unidade gestora única do Regime Próprio de Previdência Social do Estado de Mato
Grosso do Sul (MSPREV);

Lei nº 5.101, de 1 de dezembro de 2017: dispõe sobre a alteração das Leis nº 3.150, de 2005, e nº
3.545, de 2008, promove o aumento de alíquotas de contribuição dos segurados e patronal e reforça
o papel da AGEPREV, como entidade centralizadora das decisões sobre a concessão de
aposentadoria aos segurados e pensões aos beneficiários do RPPS-MS;

Decreto nº 15.377, de 28 de fevereiro de 2020 : delega competência à Agência de Previdência Social
de Mato Grosso do Sul (AGEPREV) para gerir o Sistema de Proteção Social dos Militares, previsto na
Lei Federal nº 13.954, de 16 de dezembro de 2019, no âmbito do Estado de Mato Grosso do Sul;

Lei Complementar nº 274, de 21 de maio de 2020: dispõe sobre as alterações
nas aposentadorias, nas pensões e no plano de custeio do RPPS-MS, altera a Lei
nº 3.150, de 22 de dezembro de 2005, incorporando à legislação estadual as
medidas determinadas pela Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro
de 2019, e exclui os militares do regime, assegurando-lhes a contagem de tempo
de serviço para fins de aposentadoria por regime próprio;



SISTEMA DE SEGURIDADE SOCIAL NO
MATO GROSSO DO SUL

Decreto nº 15.855, de 11 de janeiro de 2022: dispõe sobre a Perícia Médica do Estado de Mato
Grosso do Sul, que passa a ser organizada de forma sistêmica, em dois conjuntos, nas extensões
previdência e saúde, ordena procedimentos e processos de avaliação médico-pericial e de análise de
contingências que reduzem e afetam a capacidade laborativa dos servidores;

Lei nº 6.029, de 26 de dezembro de 2022: acrescenta e altera dispositivos à Lei nº 3.150, de 22 de
dezembro de 2005, e altera a redação da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, para ajustar regras
do estatuto dos servidores estaduais aos novos comandos de gestão da previdência social pública;

Lei nº 6.034, de 26 de dezembro de 2022: acrescenta e altera dispositivos das Leis nº 3.150, de
2005, nº 3.545, de 2008, e nº 4.487, de 2014, para instituir os colegiados de deliberação coletiva nas
decisões de gestão institucional e fiscalização da gestão financeira do RPPS-MS, recompor a
formação da Diretoria-Executiva da AGEPREV e definir pré-qualificação profissional para os titulares
dessa diretoria e dos colegiados;

Lei 6.035, de 26 de dezembro de 2022: reorganiza a estrutura básica do Poder Executivo de Mato
Grosso do Sul e dispõe sobre as competências da Agência de Previdência do Estado de Mato Grosso
do Sul, vinculando-a administrativamente à Secretaria de Estado de Administração;

Decreto n° 16.270, de 5 de setembro de 2023: reorganiza a estrutura básica da
Agência de Previdência de Mato Grosso do Sul;



SISTEMA DE SEGURIDADE SOCIAL NO
MATO GROSSO DO SUL

Portaria Ageprev n° 42, de 17 de novembro de 2023: aprova o Regimento Interno da Agência de
Previdência de Mato Grosso do Sul;

Portaria Ageprev n° 43, de 17 de novembro de 2023: Aprova o Código de Ética e de Conduta da
Agência de Previdência de Mato Grosso do Sul;

Lei n° 6.336, de 1° de novembro de 2024: altera a acrescenta dispositivos à Lei 3.150, de 22 de
dezembro de 2005, para reduzir a base de cálculo das contribuições previdenciárias de aposentados
e pensionistas acometidos de doença grave;

Lei n° 6.339, de 1° de novembro de 2024: Institui o Plano de Amortização para o Equacionamento
do Déficit Atuarial do Regime Próprio de Previdência Social do Estado de Mato Grosso do Sul
(MSPREV);

Lei n° 6.417, de 30 de maio de 2025: Altera a redação da Lei 3.545/2008 para autorizar a concessão
de jeton aos membros dos Conselhos Deliberativo e Fiscal e do Comitê de Investimentos; transfere
para a Secretaria de Estado de Administração a gestão da Perícia Médica em Saúde; cria o quadro de
cargos em comissão da estrutura da AGEPREV;

Lei n° 6.456, de 21 de julho de 2025: Reorganiza a Carreira de Gestão
Previdenciária, integrante do Grupo Gestão Governamental, do Plano de Cargos,
Empregos e Carreiras do Poder Executivo Estadual;



A AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DE MATO GROSSO SO SUL

MISSÃO

- Assegurar aos aposentados e pensionistas do Estado de Mato
Grosso do Sul e seus dependentes, a concessão e manutenção dos
benefícios previdenciários que lhes sejam devidos, gerindo os
recursos de forma a observar o caráter contributivo, solidário e o
equilíbrio do plano de custeio;

- Zelar pela administração transparente do patrimônio e pelo
equilíbrio financeiro e atuarial, indispensáveis para a
sustentabilidade e manutenção continuada dos benefícios
previdenciários atuais e futuros, de acordo com os princípios éticos
do Código de Ética e Conduta;

- Gerir o Sistema de Proteção Social dos Militares (SPSM) e a Perícia
Médica do Estado de Mato Grosso do Sul, nos termos da legislação
especifica, com responsabilidade, ética e transparência.



- Ser referência em prestação de serviços de qualidade aos
usuários e gestão de excelência do Regime Próprio de
Previdência Social do Estado de Mato Grosso do Sul, com base
no desenvolvimento de boas práticas, foco na sustentabilidade
e na busca do equilíbrio financeiro e atuarial;

- A governança com transparência e competência.

A AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DE MATO GROSSO SO SUL

VISÃO



VALORES

A AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DE MATO GROSSO SO SUL

- O interesse público, a preservação e a defesa do patrimônio público;
- A legalidade, a impessoalidade, a moralidade a transparência;
- A dignidade, o respeito e o decoro;
- A qualidade, a eficiência e a equidade dos serviços públicos;
- A ética - agir com honestidade, integridade e imparcialidade em todas as ações;
- A objetividade e a imparcialidade;
- O respeito ao sigilo profissional e a segurança da informação;
- A competência, a dedicação e o desenvolvimento profissional continuo;
- O espírito de integração e colaboração nos trabalhos em equipe;
- A economicidade, a sustentabilidade e a responsabilidade socioambiental.



DIRETORIA-EXECUTIVA

A AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DE MATO GROSSO SO SUL



ORGANOGRAMA

A AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DE MATO GROSSO SO SUL



CERTIFICAÇÃO PROFISSIONAL

Pautando a gestão previdenciária no modelo de boas práticas de
governança proposto pela exigência prevista no art. 8º-B da Lei nº
9.717/ 1998 e artigo 76, II da Portaria 1.467/2022, a AGEPREV
possui dirigentes e membros de colegiados certificados conforme
tabela a seguir:



CERTIFICAÇÃO INSTITUCIONAL

A Certificação Institucional é um reconhecimento concedido às
unidades gestoras de regimes próprios de previdência social (RPPS) que
participam do Programa de Certificação Institucional e Modernização
da Gestão dos RPPS – Pró-Gestão.

Ao conquistar essa certificação,
a AGEPREV consolida-se como
referência nacional em
administração previdenciária,
garantindo que os direitos dos
servidores sejam preservados
com responsabilidade e
eficiência.



CERTIFICAÇÃO INSTITUCIONAL

DIMENSÃO CONTROLE INTERNO



CERTIFICAÇÃO INSTITUCIONAL

DIMENSÃO GOVERNANÇA CORPORATIVA



CERTIFICAÇÃO INSTITUCIONAL

DIMENSÃO GOVERNANÇA CORPORATIVA



CERTIFICAÇÃO INSTITUCIONAL
DIMENSÃO GOVERNANÇA CORPORATIVA



CERTIFICAÇÃO INSTITUCIONAL

DIMENSÃO EDUCAÇÃO PREVIDENCIÁRIA



CERTIFICADO DE REGULARIDADE 
PREVIDENCIÁRIA

O Certificado de Regularidade Previdenciária (CRP) é fundamental para
a credibilidade e a sustentabilidade do regime próprio de previdência.
Manter o CRP regular significa comprovar que o Estado cumpre as
exigências legais de gestão previdenciária, como equilíbrio financeiro e
atuarial, repasse das contribuições e transparência na aplicação dos
recursos.
A regularidade do CRP garante
ao ente federativo o acesso a
transferências voluntárias da
União, a celebração de
convênios e a obtenção de
financiamentos, evitando
restrições que poderiam
comprometer investimentos e
políticas públicas.



EXTRATO DE REGULARIDADE PREVIDENCIÁRIA



EXTRATO DE REGULARIDADE PREVIDENCIÁRIA



EXTRATO DE REGULARIDADE PREVIDENCIÁRIA



ÓRGÃOS COLEGIADOS

Os colegiados do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) têm papel
central para garantir a boa governança, a transparência e a segurança
previdenciária dos servidores públicos. Eles são instâncias de deliberação e
acompanhamento que asseguram que as decisões não fiquem concentradas
apenas em uma autoridade, mas sejam tomadas de forma participativa,
técnica e responsável. São órgãos colegiados do RPPS/MS:

CONSELHO DELIBERATIVO

CONSELHO FISCAL

COMITÊ DE INVESTIMENTOS



I - APROVAR O PLANO DE AÇÃO ANUAL OU PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO; 

II - ACOMPANHAR A EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS RELATIVAS À GESTÃO DO RPPS/MS; 

III - APROVAR BALANCETES, BALANÇOS E RELATÓRIO ANUAL DE APLICAÇÕES DE RECURSOS; 

IV - MANIFESTAR-SE SOBRE A ACEITAÇÃO DE DOAÇÕES E LEGADOS E ACERCA DAS AQUISIÇÕES E DAS 
ALIENAÇÕES DE BENS IMÓVEIS ADQUIRIDOS À CONTA DE RECURSOS DO RPPS-MS; 

V - EMITIR PARECER RELATIVO ÀS PROPOSTAS DE ATOS NORMATIVOS COM REFLEXOS NA GESTÃO DOS 
ATIVOS E DOS PASSIVOS PREVIDENCIÁRIOS; 

VI - REPRESENTAR CONTRA ATOS IRREGULARES NA APLICAÇÃO DE RECURSOS E UTILIZAÇÃO DA TAXA DE 
ADMINISTRAÇÃO; 

VII - AUTORIZAR A REALIZAÇÃO DE AUDITORIAS INDEPENDENTES; 

VIII - ACOMPANHAR OS RESULTADOS DAS AUDITORIAS E AS PROVIDÊNCIAS ADOTADAS;

IX - MANIFESTAR-SE SOBRE QUALQUER ASSUNTO DE INTERESSE DA AGEPREV QUE LHE SEJA SUBMETIDO 
PELA DIRETORIA-EXECUTIVA;

X - ELABORAR E APROVAR O SEU REGIMENTO INTERNO.

CONSELHO DELIBERATIVO
ARTIGO 114 DA LEI 3.150/2005



CONSELHO DELIBERATIVO

COMPOSIÇÃO - 10 MEMBROS TITULARES E 10 SUPLENTES

QUADRIÊNIO 2023 - 2027

PODER JUDICIÁRIO PODER LEGISLATIVO PODER EXECUTIVO

TRIBUNAL DE CONTASDEFENSORIA PÚBLICAMINISTÉRIO PÚBLICO

SERVIDORES ATIVOS
SINDAFAZ/MS

SERVIDORES ATIVOS
SINDIFISCAL/MS

SERVIDORES INATIVOS
SINPOL/MS

SERVIDORES INATIVOS
SINDETRAN/MS



CONSELHO FISCAL
ARTIGO 114-A DA LEI 3.150/2005

I - ZELAR PELA GESTÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA DO RPPS/MS; 

II - ACOMPANHAR O CUMPRIMENTO DO PLANO DE CUSTEIO; 

III - EXAMINAR, A QUALQUER TEMPO, OS REGISTROS CONTÁBEIS E AVALIAR OS 
RESULTADOS APRESENTADOS NOS RELATÓRIOS ANUAIS DE GESTÃO 
FINANCEIRA; 

IV - APRECIAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL; 

V - RELATAR DISCORDÂNCIAS APURADAS PELO CONSELHO DELIBERATIVO E 
SUGERIR MEDIDAS SANEADORAS; 

VI - COMUNICAR AOS CONSELHO DELIBERATIVO FATOS RELEVANTES QUE 
APURAR NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES.



CONSELHO FISCAL
COMPOSIÇÃO - 8 MEMBROS TITULARES E 8 SUPLENTES

QUADRIÊNIO 2023 - 2027

PODER JUDICIÁRIO PODER LEGISLATIVO PODER EXECUTIVO

TRIBUNAL DE CONTASDEFENSORIA PÚBLICAMINISTÉRIO PÚBLICO

SERVIDORES ATIVOS
SINSEMP/MS

SERVIDORES ATIVOS
SINDIFISCAL/MS



COMITÊ DE INVESTIMENTOS
DECRETO N. 13.724, DE 23 DE AGOSTO DE 2013

INSTITUÍDO PELO DECRETO N. 13.724, DE 23 DE AGOSTO DE 2013, O COMITÊ DE

INVESTIMENTOS (COIN) INTEGRA A ESTRUTURA BÁSICA DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA

SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL COMO ÓRGÃO COLEGIADO DE CARÁTER CONSULTIVO E

PROPOSITIVO, E TEM A FINALIDADE DE ASSESSORAR O DESENVOLVIMENTO DO PROCESSO

DECISÓRIO NA GESTÃO DOS ATIVOS DO RPPS/MS, EM CONSONÂNCIA COM AS EXIGÊNCIAS

LEGAIS E ORIENTAÇÕES DO CONSELHO DELIBERATIVO (CONDEL) SOBRE A POLÍTICA ANUAL

DE INVESTIMENTOS, DE MANEIRA A ASSEGURAR A QUALIDADE DA GESTÃO DOS RECURSOS

E A MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO, FINANCEIRO E ATUARIAL DE SEUS ATIVOS

E PASSIVOS



ATIVIDADES INSTITUCIONAIS

CALENDÁRIO DE OBRIGAÇÕES DO RPPS/MS

A prática dos conceitos de Governança Corporativa está estritamente
relacionada à transparência, prestação de contas e responsabilidade.

Para divulgação das atividades institucionais desenvolvidas,
apresentaremos, na ordem, os seguintes tópicos:

DEMONSTRATIVO DE PRODUTIVIDADE

CANAIS DE ATENDIMENTO

EDUCAÇÃO PREVIDENCIÁRIA

DADOS DOS SEGURADOS



ATIVIDADES INSTITUCIONAIS

Para que o funcionamento eficiente e a transparência do sistema sejam assegurados, é
fundamental que os responsáveis pelos processos de gestão previdenciária cumpram uma
série de obrigações legais e normativas. Demonstrando o comprometimento com a
transparência e boa gestão previdenciária, a AGEPREV criou o Calendário de Obrigações do
RPPS/MS.

CALENDÁRIO DE OBRIGAÇÕES DO RPPS/MS

O Calendário de Obrigações é um instrumento estratégico que facilita o acompanhamento
das datas e prazos das diversas obrigações que devem ser cumpridas ao longo do ano. A
ferramenta visa não apenas assegurar a conformidade com a legislação vigente, mas
também garantir a saúde financeira do RPPS/MS e a correta aplicação dos seus recursos.



ATIVIDADES INSTITUCIONAIS
CALENDÁRIO DE OBRIGAÇÕES DO RPPS/MS



ATIVIDADES INSTITUCIONAIS

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2024
DEMONSTRATIVO DE PRODUTIVIDADE



ATIVIDADES INSTITUCIONAIS

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2024
DEMONSTRATIVO DE PRODUTIVIDADE



ATIVIDADES INSTITUCIONAIS

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2024
CANAIS DE ATENDIMENTO



ATIVIDADES INSTITUCIONAIS

EDUCAÇÃO PREVIDENCIÁRIA

A educação previdenciária representa um dos pilares centrais para a consolidação da
boa governança no âmbito do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS),
especialmente quando vinculada ao Programa de Certificação Institucional e
Modernização da Gestão dos RPPS – Pró-Gestão.

Ao promover a disseminação de informações claras, acessíveis e qualificadas sobre
direitos, deveres e mecanismos de funcionamento do sistema previdenciário, cria-se um
ambiente de maior transparência e confiança entre gestores, servidores ativos,
aposentados e pensionistas. Essa conscientização fortalece a cultura previdenciária,
amplia a capacidade de planejamento individual e coletivo e contribui para a
sustentabilidade do regime no longo prazo.



ATIVIDADES INSTITUCIONAIS

INTERIORIZAÇÃO DA AGEPREV

EDUCAÇÃO PREVIDENCIÁRIA

O Projeto Interiorização “AGEPREV Perto de Você” consolidou-se, em 2024, como uma iniciativa
estratégica voltada à aproximação institucional, à disseminação da política previdenciária e ao
fortalecimento da gestão de pessoas no Estado de Mato Grosso do Sul.



ATIVIDADES INSTITUCIONAIS

INTERIORIZAÇÃO DA AGEPREV – TEMAS MINISTRADOS

EDUCAÇÃO PREVIDENCIÁRIA



ATIVIDADES INSTITUCIONAIS

INTERIORIZAÇÃO DA AGEPREV – QUANTIDADE DE SERVIDORES CAPACITADOS

EDUCAÇÃO PREVIDENCIÁRIA



DADOS DOS SEGURADOS



DADOS DOS SEGURADOS



ATIVIDADES INSTITUCIONAIS

ATIVIDADES DE GESTÃO DE PESSOAS

A prática dos conceitos de Governança Corporativa está estritamente
relacionada à transparência, prestação de contas e responsabilidade.

Para divulgação das atividades institucionais desenvolvidas,
apresentaremos, na ordem, os seguintes tópicos:

ATIVIDADES DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

DESPESAS

RECEITAS

MILITARES

GESTÃO DE INVESTIMENTOS



ATIVIDADES INSTITUCIONAIS



ATIVIDADES INSTITUCIONAIS



ATIVIDADES INSTITUCIONAIS



ATIVIDADES INSTITUCIONAIS



ATIVIDADES INSTITUCIONAIS



ATIVIDADES INSTITUCIONAIS

























Apresentação dos Resultados da Avaliação 
Atuarial 2025

Data-focal da Avaliação: 31/12/2024
Base de dados: 30/11/2024

Regime Próprio de Previdência Social do 
Estado de Mato Grosso do Sul - RPPS/MS



RTM & Brasilis é um grupo de consultores multidisciplinares com
vasto conhecimento em Seguro, Previdência Pública e
Complementar. Oferecemos à sua entidade serviços altamente
especializados em consultoria e assessoria atuarial, contábil,
previdenciária, gestão administrativa, PRÓ-GESTÃO RPPS, auditoria
atuarial e previdenciária, treinamento visando a capacitação de

gestores, conselheiros e demais servidores do RPPS.

THIAGO FERNANDES
Consultor Atuarial

thiago@brasilisconsultoria.com.br

Contato: (31) 2510-6544 / (31) 98644-9455



RPPS – FUNDAMENTOS LEGAIS 

Constituição Federal

“Art. 40. O regime próprio de previdência social dos servidores titulares de cargos

efetivos terá caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente

federativo, de servidores ativos, de aposentados e de pensionistas, observados critérios

que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial.”



AVALIAÇÃO ATUARIAL

É o estudo técnico baseado nas características biométricas, demográficas e

econômicas da população analisada, com a utilização de técnicas e premissas

atuariais, cujo o objetivo principal é estabelecer, de forma suficiente e

adequada, os recursos necessários para a garantia de pagamentos dos

benefícios.



RPPS – ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS

 Portaria nº 1.467, de 30/06/2022 - Disciplina os parâmetros e as diretrizes gerais para organização e

funcionamento dos regimes próprios de previdência social.

 Portaria nº 1.499, de 28/05/2024 - Divulga a taxa de juros parâmetro a ser utilizada nas avaliações atuariais

dos regimes próprios de previdência social relativas ao exercício de 2025.

 Lei Complementar nº 6.307, de 01/11/2024 – Altera a base de contribuição dos aposentados e pensionistas

com doença incapacitante.

 Lei Complementar nº 6.339, de 01/11/2024 – Institui o Plano de Equacionamento do Déficit Atuarial



ESTATÍSTICAS DOS PARTICIPANTES
Data base: 30/11/2024

DISCRIMINAÇÃO FOLHA MENSAL QUANTIDADE
REMUNERAÇÃO 

MÉDIA IDADE MÉDIA

Ativos R$ 305.610.924,68 32.156 R$ 9.504,01 47

Aposentadorias R$ 298.097.912,02 24.830 R$ 12.005,55 69

Pensões R$ 43.871.434,53 4.463 R$ 9.830,03 68

TOTAL R$ 647.580.271,23 61.449 R$ 10.538,50 58

Relação de 1,1 
ativos para cada 

benefício 
concedido!

Benefícios concedidos 
correspondem a 112% 
da folha de salários 
dos ativos



PLANO DE CUSTEIO NORMAL

• Servidor ativo: 14,00% sobre o total da remuneração de contribuição mensal;

• Aposentados e pensionistas: 14,00% sobre a parcela do benefício mensal que exceder ao salário-

mínimo nacional (acometidos de doença incapacitante sobre 3 salários-mínimos).

• Governo Estadual:

o 25,00% sobre a remuneração dos segurados ativos até 01/2025 e 28,00% a partir de 02/2025;

o 25,00% / 28,00% sobre o total dos proventos dos aposentados e pensionistas, em caso de

déficit financeiro do órgão/poder;

o 23,00% em atendimento ao Art. 122 da Lei nº 3.150/2005 do total de benefícios.



RESULTADO FINANCEIRO – Plano de Custeio 2025
DISCRIMINAÇÃO BASE DE CÁLCULO

VALOR DA BASE DE 
CÁLCULO

PERCENTUAL DE 
CONTRIBUIÇÃO

RECEITA

Ativos Folha de salários R$ 305.610.924,68 14,00% R$ 42.785.529,46 

Aposentados excedente ao salário-mínimo* R$ 250.530.989,79 14,00% R$ 35.074.338,57 

Pensionistas excedente ao salário-mínimo* R$ 38.427.013,16 14,00% R$ 5.379.781,84 

Ente Folha de salários e benefícios R$ 626.696.279,54 28,00% R$ 175.474.958,27 

Ente – art. 122 Folha de benefícios R$ 341.969.346,55 23,00% R$ 78.652.949,71 

Total de Contribuição para apuração do resultado financeiro R$ 337.367.557,84

Ente – Aportes Aporte suplementar --- --- 14.415.860,27

Total de Contribuição com Aporte Suplementar R$ 351.783.418,11

Ainda, há que se 
considerar as outras 
fontes de receitas: 

parcelamentos, 
rendimentos, 

COMPREV, etc.

DISCRIMINAÇÃO TOTAL

(+) Receitas de Contribuição (a) R$ 337.367.557,84

(-) Despesas com aposentadorias e pensões (b) R$ 341.969.346,55 

Resultado (contribuição - benefícios) (c) = (a) – (b) R$ (4.601.788,71)
(-) Despesas Administrativas (d) R$ 3.056.109,25 

Resultado líquido (e) = (c) – (d) R$ (7.657.897,95)
Resultado sobre folha salarial 2,71%

Resultado sobre arrecadação 2,36%

* Acometidos de doença incapacitante sobre 3 salários-mínimos.



RESULTADO FINANCEIRO – Plano de Custeio 2025

DISCRIMINAÇÃO BASE DE CÁLCULO Assembleia 
Legislativa

Defensoria 
Pública Executivo Ministério Público Tribunal de 

Contas Tribunal de Justiça

Ativos Folha de salários R$ 281.919,88 R$ 1.171.316,92 R$ 31.958.399,86 R$ 1.836.406,67 R$ 706.546,32 R$ 6.830.939,81

Aposentados excedente ao salário-mínimo R$ 999.878,67 R$ 256.887,97 R$ 29.749.402,84 R$ 425.347,62 R$ 999.460,36 R$ 2.643.361,11

Pensionistas excedente ao salário-mínimo R$ 137.740,24 R$ 68.430,29 R$ 4.498.985,31 R$ 188.730,20 R$ 125.120,93 R$ 360.774,88

Ente Folha de salários e benefícios R$ 2.783.437,31 R$ 2.342.633,84 R$ 148.269.148,81 R$ 3.998.095,04 R$ 3.911.563,32 R$ 14.170.079,95

Ente – art. 122 Folha de benefícios R$ 2.183.744,14 R$ 577.881,69 R$ 67.204.876,89 R$ 1.088.987,35 R$ 2.032.472,49 R$ 5.564.987,15

Total sem Aporte Suplementar R$ 6.386.720,23 R$ 4.417.150,70 R$ 281.680.813,72 R$ 7.537.566,87 R$ 7.775.163,43 R$ 29.570.142,89

Ente Aporte Suplementar --- --- R$ 14.415.860,27 --- --- ---

Total R$ 6.386.720,23 R$ 4.417.150,70 R$ 296.096.673,99 R$ 7.537.566,87 R$ 7.775.163,43 R$ 29.570.142,89

DISCRIMINAÇÃO Assembleia 
Legislativa

Defensoria 
Pública Executivo Ministério Público Tribunal de Contas Tribunal de 

Justiça

Receita Total (Sem aporte suplementar) R$ 6.386.720,23 R$ 4.417.150,70 R$ 281.680.813,72 R$ 7.537.566,87 R$ 7.775.163,43 R$ 29.570.142,89

Despesa com aposentados e pensionistas R$ 9.494.539,74 R$ 2.512.529,09 R$ 292.195.116,93 R$ 4.734.727,60 R$ 8.836.836,90 R$ 24.195.596,29

Resultado (receitas - despesas) R$ (3.107.819,51) R$ 1.904.621,61 R$ (10.514.303,21) R$ 2.802.839,27 R$ (1.061.673,47) R$ 5.374.546,60

Receitas de contribuição – POR ÓRGÃO – 2025

Resultado Financeiro – POR ÓRGÃO – 2025



HIPÓTESES DA AVALIAÇÃO ATUARIAL

ITEM HIPÓTESE ADOTADA 2024 HIPÓTESE ADOTADA 2025

Taxa de Juros – FPREV 5,16% 5,23%

Crescimento Salarial 1,00% a. a. 1,00% a. a.

Rotatividade 1,00% a. a. 1,00% a. a.

Taxa de Sobrevivência IBGE - 2022 (Segregada por sexo) IBGE - 2023 (Segregada por sexo)

Taxa de Mortalidade IBGE - 2022 (Segregada por sexo) IBGE - 2023 (Segregada por sexo)

Taxa de Invalidez Álvaro Vindas Álvaro Vindas

Compensação Previdenciária % do VPBF % do VPBF

EXPECTATIVA DE VIDA - MULHERES

IDADE IBGE-2022 IBGE-2023

50 32,18 32,72

55 27,78 28,30

60 23,55 24,03

65 19,52 19,96

EXPECTATIVA DE VIDA - HOMENS

IDADE IBGE-2022 IBGE-2023

50 27,82 28,62

55 23,80 24,56

60 20,05 20,73

65 16,54 17,16



PATRIMÔNIO CONSTITUÍDO

DATA DA APURAÇÃO 31/12/2024

ESPECIFICAÇÃO VALOR

Renda Fixa R$ 104.795.333,29

Bancos Conta Movimento R$ 143.835.263,85

TOTAL ATIVOS R$ 248.630.597,14



RESULTADO ATUARIAL
TIPO FATORES VALORES

PROVISÃO MATEMÁTICA DE 
BENEFÍCIOS A CONCEDER

VPBF (20.304.783.931,78)

VPCF 19.024.970.755,95

Art. 122 6.278.398.199,92

COMPREV a receber 406.095.678,64

= PMBaC 5.404.680.702,73

PROVISÃO MATEMÁTICA DE 
BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

VPBF (43.437.047.331,20)

-VPCF 5.321.341.086,31

-VPCF Ente 11.415.253.066,24

Art. 122 10.368.687.753,14

COMPREV a receber 868.740.946,62

= PMBC (15.463.024.478,89)

TOTAL (10.058.343.776,16)

SALDO PATRIMONIAL 248.630.597,14

DÉFICIT ATUARIAL (9.809.713.179,02)

DÉFICIT ATUARIAL EQUACIONADO – APORTES Lei nº 6.339/2024 9.822.898.563,09



Aportes Suplementares – LC 6.339/2024

ANO DÉFICIT ATUARIAL INICIAL
APORTE SUPLEMENTAR DÉFICIT ATUARIAL 

FINALVALOR ANUAL VALOR MENSAL
2025 9.809.713.179,02 172.990.323,20 14.415.860,27 10.149.770.855,08
2026 10.149.770.855,08 265.520.030,96 22.126.669,25 10.415.083.839,84
2027 10.415.083.839,84 408.337.623,37 34.028.135,28 10.551.455.101,29
2028 10.551.455.101,29 645.696.438,93 53.808.036,58 10.457.599.764,16
2029 10.457.599.764,16 645.696.438,93 53.808.036,58 10.358.835.792,89
2030 10.358.835.792,89 645.696.438,93 53.808.036,58 10.254.906.465,93
2031 10.254.906.465,93 645.696.438,93 53.808.036,58 10.145.541.635,17
2032 10.145.541.635,17 645.696.438,93 53.808.036,58 10.030.457.023,76
2033 10.030.457.023,76 645.696.438,93 53.808.036,58 9.909.353.487,17
2034 9.909.353.487,17 645.696.438,93 53.808.036,58 9.781.916.235,62
2035 9.781.916.235,62 645.696.438,93 53.808.036,58 9.647.814.015,81
2036 9.647.814.015,81 645.696.438,93 53.808.036,58 9.506.698.249,91
2037 9.506.698.249,91 645.696.438,93 53.808.036,58 9.358.202.129,45
2038 9.358.202.129,45 645.696.438,93 53.808.036,58 9.201.939.661,89
2039 9.201.939.661,89 645.696.438,93 53.808.036,58 9.037.504.667,28
2040 9.037.504.667,28 645.696.438,93 53.808.036,58 8.864.469.722,44
2041 8.864.469.722,44 645.696.438,93 53.808.036,58 8.682.385.050,00



Aportes Suplementares – LC 6.339/2024

ANO DÉFICIT ATUARIAL INICIAL
APORTE SUPLEMENTAR DÉFICIT ATUARIAL 

FINALVALOR ANUAL VALOR MENSAL
2042 8.682.385.050,00 645.696.438,93 53.808.036,58 8.490.777.349,18
2043 8.490.777.349,18 645.696.438,93 53.808.036,58 8.289.148.565,61
2044 8.289.148.565,61 645.696.438,93 53.808.036,58 8.076.974.596,67
2045 8.076.974.596,67 645.696.438,93 53.808.036,58 7.853.703.929,14
2046 7.853.703.929,14 645.696.438,93 53.808.036,58 7.618.756.205,71
2047 7.618.756.205,71 645.696.438,93 53.808.036,58 7.371.520.716,33
2048 7.371.520.716,33 645.696.438,93 53.808.036,58 7.111.354.810,87
2049 7.111.354.810,87 645.696.438,93 53.808.036,58 6.837.582.228,55
2050 6.837.582.228,55 645.696.438,93 53.808.036,58 6.549.491.340,17
2051 6.549.491.340,17 645.696.438,93 53.808.036,58 6.246.333.298,33
2052 6.246.333.298,33 645.696.438,93 53.808.036,58 5.927.320.090,90
2053 5.927.320.090,90 645.696.438,93 53.808.036,58 5.591.622.492,73
2054 5.591.622.492,73 645.696.438,93 53.808.036,58 5.238.367.910,17
2055 5.238.367.910,17 645.696.438,93 53.808.036,58 4.866.638.112,94
2056 4.866.638.112,94 645.696.438,93 53.808.036,58 4.475.466.847,31
2057 4.475.466.847,31 645.696.438,93 53.808.036,58 4.063.837.324,50
2058 4.063.837.324,50 645.696.438,93 53.808.036,58 3.630.679.577,64



Aportes Suplementares – LC 6.339/2024

ANO DÉFICIT ATUARIAL INICIAL
APORTE SUPLEMENTAR DÉFICIT ATUARIAL 

FINALVALOR ANUAL VALOR MENSAL
2059 3.630.679.577,64 645.696.438,93 53.808.036,58 3.174.867.680,62
2060 3.174.867.680,62 645.696.438,93 53.808.036,58 2.695.216.821,39
2061 2.695.216.821,39 645.696.438,93 53.808.036,58 2.190.480.222,22
2062 2.190.480.222,22 645.696.438,93 53.808.036,58 1.659.345.898,91
2063 1.659.345.898,91 645.696.438,93 53.808.036,58 1.100.433.250,49
2064 1.100.433.250,49 645.696.438,93 53.808.036,58 512.289.470,56
2065 512.289.470,56 645.696.438,93 53.808.036,58 0,00



ESTATÍSTICAS – comparativo

AVALIAÇÃO 
ATUARIAL

Quantitativo de Participantes

Ativos Variação % Inativos Variação % Pensionistas Variação %

2022 30.224 24.225 4.103

2023 31.915 5,59% 24.373 0,61% 4.568 11,33%

2024 32.030 0,36% 24.685 1,28% 4.336 -5,08%

2025 32.156 0,39% 24.830 0,59% 4.463 2,93%

AVALIAÇÃO 
ATUARIAL

Folha de Salários e benefícios (R$)

Ativos Variação % Inativos Variação % Pensionistas Variação %

2022 212.473.924,08 206.541.473,77 32.305.796,05

2023 266.793.799,87 25,57% 248.395.226,91 20,26% 36.283.031,81 12,31%

2024 286.838.425,49 7,51% 276.388.200,33 11,27% 40.844.355,66 12,57%

2025 305.610.924,68 6,54% 298.097.912,02 7,85% 43.871.434,53 7,41%



VARIAÇÕES NOS VALORES DAS PROVISÕES MATEMÁTICAS

SALDO DO SISTEMA
(valores em R$)

AVALIAÇÃO ATUARIAL

2019 
* antes da reforma

2023 2024 2024 – LC 6.339 2025

(-) RM de Benefícios Concedidos 
(RMBC)* 16.961.394.659,20 17.790.396.330,07 16.031.111.708,38 15.038.356.099,13 16.331.765.425,51 

(-) RM de Benefícios a Conceder 
(RMBaC)* 2.685.545.163,87 (4.279.979.551,54) (2.623.893.593,07) (4.040.005.575,62) (4.998.585.024,09)

Provisões Matemáticas 
(RMBaC + RMBC) 19.646.939.823,07 13.510.416.778,53 13.407.218.115,31 10.998.350.523,51 11.333.180.401,42 

(+) Ativo Líquido do Plano 74.026.702,10 79.245.764,31 373.771.210,56 373.771.210,56 248.630.597,14 

(+) Saldo devedor de Acordo de 
Parcelamento 24.668.392,42 0,00 0,00 0,00 0,00

(+) Valor Presente da COMPREV 
a receber 1.115.001.672,41 2.120.204.613,26 1.400.794.354,05 1.202.819.089,83 1.274.836.625,26 

Resultado Técnico Atuarial (18.433.243.056,14) (11.310.966.400,96) (11.632.652.550,70) (9.421.760.223,12) (9.809.713.179,02)



ESTATÍSTICAS DOS MILITARES
Data base: 30/11/2024

DISCRIMINAÇÃO FOLHA MENSAL QUANTIDADE
REMUNERAÇÃO 

MÉDIA
IDADE MÉDIA

Ativos R$ 68.165.373,78 7.112 R$ 9.584,56 39

Inativos R$ 56.284.192,14 4.550 R$ 12.370,15 61

Pensionistas R$ 9.988.608,36 1.093 R$ 9.138,71 58

Total R$ 134.438.174,28 12.755 R$ 10.540,04 48

Conforme legislação federal, incidirá contribuição sobre a totalidade da remuneração dos militares, ativos ou

inativos, e de seus pensionistas, com alíquota igual à aplicável às Forças Armadas.

Competirá ao ente federativo a cobertura de eventuais insuficiências financeiras decorrentes do pagamento

das pensões militares e da remuneração da inatividade, que não tem natureza contributiva.



RESULTADO FINANCEIRO MILITARES

DISCRIMINAÇÃO BASE DE CÁLCULO
VALOR DA BASE DE 

CÁLCULO
PERCENTUAL DE 
CONTRIBUIÇÃO

RECEITA

Ativos Totalidade da remuneração R$ 68.165.373,78 10,50% R$ 7.157.364,25 

Aposentados Totalidade da remuneração R$ 56.284.192,14 10,50% R$ 5.909.840,17 

Pensionistas Totalidade da remuneração R$ 9.988.608,36 10,50% R$ 1.048.803,88 

Ente - CN --- --- --- ---

Total R$ 14.116.008,30

DISCRIMINAÇÃO TOTAL

Receita Total (Contribuição) R$ 14.116.008,30 

Despesa Total (despesas previdenciárias) R$ 66.272.800,50 

Resultado (receitas - despesas) (R$ 52.156.792,20)

Resultado sobre folha salarial -76,52%

Resultado sobre arrecadação -369,49%



THIAGO FERNANDES
Consultor Atuarial



AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DE MATO GROSSO DO SUL

DIRETOR-PRESIDENTE JORGE OLIVEIRA MARTINS

DIRETOR-ADJUNTO SELMO CASSIMIRO DA SILVA

DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  ARTUR VITOR FREITAS LIMA

DIRETOR DE GESTÃO DA INFORMAÇÃO  JOÃO RICARDO DIAS DE OLIVEIRA

DIRETORA DE BENEFÍCIOS  NATÁLIA KOSHIIKENE DAMASCENO RAMIRES

DIRETORA DA PERÍCIA MÉDICA  SANDRA REGINA FABRIL

DIRETORA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO PREVIDENCIÁRIA  CRISTIANE LIMA MACIEL NUNES
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